
PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.022, DE 07 DE JULHO DE 2005.

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO DE 
CIDADÃO MARACANAUENSE AO Pr. 
SIMÃO RODRIGUES DO NASCIMENTO.

0  P R E F E I T O  M U N I C I P A L  DE M A R A C A N A Ú
Faço saber que A CÂM ARA  MUNICIPAL DE M ARACANAÚ  D ECRETA  E 

EU SANCIONO A  SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica concedido na forma do art. 16, XV, da Lei Orgânica do 
Município, o Título Honorífico de Cidadão Maracanauense ao Pastor SIMÃO 
RODRIGUES DO NASCIMENTO.

Parágrafo único. O Pr. S imão Rodrigues do Nascimento é natural da 
cidade de Pentecoste, Estado do Ceará, tendo pastoreado a Igreja Evangélica 
Assembléia de Deus em Maracanaú por quase 16 anos.

Art. 2o O Poder Legislativo entregará em sessão solene o Título de 
Cidadão Maracanauense ao homenageado indicado, em data e hora 
previamente marcada pela Mesa Diretora da Câmara.
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